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CONSIDERANDO QUE: 

 

[i] em 20 de janeiro de 2.020, a Secretária Geral do CAM-CCBC emi-

tiu despacho registrando a instituição desta Arbitragem, bem como 

intimando as Partes e o Tribunal a firmarem Termo de Arbitragem no 

prazo de trinta dias; 

 

[ii] em 23 de janeiro de 2.020, a Secretaria do CAM-CCBC encami-

nhou ao Tribunal manifestação, datada de 27 de novembro de 2.019, 

por meio da qual a Requerente pediu a confirmação das decisões li-

minares proferidas na ação cautelar nº 1023220-63.2019.4.01.3400 

e no agravo de instrumento nº 1003068-43.2018.4.01.0000; 

 

[iii] em 31 de janeiro de 2.020, o Tribunal emitiu a Ordem Proces-

sual nº 1, determinando que [iii.1] a Requerida se manifestasse sobre 

o pedido formulado pela Requerente em 27 de novembro de 2.019, 

até 18 de fevereiro de 2.020; [iii.2] as Partes elaborassem conjunta-

mente o texto do Termo de Arbitragem, até 7 de fevereiro de 2.020; e 

[iii.3] o Termo de Arbitragem fosse assinado em audiência, a ser rea-

lizada no dia 10 de fevereiro de 2.020, na sede do CAM-CCBC, em 

São Paulo – SP, na qual seriam discutidas as eventuais divergências 

das Partes sobre o documento; 

 

[iv] em 4 de fevereiro de 2.020, a Requerente pediu a prorrogação 

do prazo concedido para a elaboração conjunta do texto do Termo de 

Arbitragem para data posterior a 18 de fevereiro de 2.020, bem como 

a consequente redesignação da audiência na qual o documento seria 

discutido e assinado; 

 

[v] em 5 de fevereiro de 2.020, a Requerida solicitou a reconsidera-

ção da Ordem Processual nº 1, “com a sugestão de que a audiência 

para discussão do Termo de Arbitragem se faça por teleconferência 

[...] ou que o ato seja praticado em Brasília-DF”, e informou não se 
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opor “à readequação do cronograma para discussão do Termo de Ar-

bitragem”; 

 

[vi] também em 5 de fevereiro de 2.020, a Requerente comunicou 

sua não oposição à realização da audiência de discussão e assinatura 

do Termo de Arbitragem em Brasília – DF; e 

 

[vii] ainda em 5 de fevereiro de 2.020, a Presidente do Tribunal no-

ticiou às Partes que o prazo para entrega da minuta conjunta do 

Termo de Arbitragem seria postergado para depois de 18 de fevereiro 

de 2.020. 

 

O Tribunal, por meio desta Ordem Processual nº 2, tendo em vista a 

concordância das Partes: 

 

[i] CONCEDE prazo até o dia 3 de março de 2.020 para que as Par-

tes, de comum acordo, elaborem o texto do Termo de Arbitragem e 

acertem o calendário provisório do procedimento; 

 

[ii] DETERMINA que o Termo de Arbitragem seja firmado em audiên-

cia, a ser realizada no dia 13 de março de 2.020, às 14h00, em Bra-

sília – DF, na qual serão dirimidas as eventuais divergências acerca 

do texto do documento; 

 

[iii] DETERMINA às Partes que organizem a referida audiência, con-

tando com o auxílio do CAM-CCBC, na medida das suas atribuições; 

para tanto, as Partes deverão reservar sala adequada e devidamente 

equipada, contratar serviços de gravação e estenotipia e emitir passa-

gens aéreas para os Árbitros, bem como para a Dra. Alessandra For-

gioni [inscrita na OAB/SP sob o nº 389.819], que funcionará como 

Secretária do Tribunal, e para o membro da Secretaria do CAM-CCBC 

designado pela instituição para acompanhar a reunião; 
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[iv] DETERMINA às Partes que informem o Tribunal sobre as provi-

dências tomadas para a organização da audiência do dia 13 de março 

de 2.020, até 3 de março de 2.020; e 

 

[v] SOLICITA à Secretária Geral do CAM-CCBC que prorrogue o pra-

zo para a assinatura do Termo de Arbitragem até 13 de março de 

2.020. 

 

Local da arbitragem: Brasília, Distrito Federal, Brasil. 

 

10 de fevereiro de 2.020. 

 

 

Paula A. Forgioni 

Árbitra Presidente 

Com a ciência e concordância dos Coárbitros 

Carlos Ari Vieira Sundfeld e Carlos Alberto Carmona 


